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DECRETO Nº 055/2023, DE  06 DE AGOSTO DE 2023. 
 

“NOMEIA O COMITÊ GESTOR DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA ‘LEI PAULO GUSTAVO’ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
 

 
D E C R E T A: 

 

 
 
Art. 1º Ficam nomeados conforme disposto no Decreto Presidencial nº 11.525, de 11 de 

maio de 2023, os seguintes membros para comporem o “Comitê Gestor de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo” e Análise e Julgamento 
dos Projetos dos Fazedores de Cultura do Audiovisual e Demais Áreas 
Culturais: 

 
 
 

I – O(A) Gestor(a) titular do Departamento Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 
Cultura e Turismo, que presidirá os trabalhos: 

AUMERI RODRIGUES DA SILVA 
CPF:117.288.918-09 
 
II – 01 Parecerista de Projetos Culturais: 

CLAUDEMIR VILERÁ NUNES 
CPF: 116.043.918-47 
 
III – 01 Representante da Classe Artística: 
MARCOS DOS SANTOS SILVA 
CPF: 265.434.558-02 

 
IV – 02 Representantes das Minorias: 
SAMIRA LOPES 
CPF: 303.784.978-98 
 
AIRES RODRIGUES DE CASTILHO JUNIOR 
CPF: 413.878.968-57 
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 06 de setembro de 2023. 
     
 
 

 

 
 

_______________________________________________ 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 
 
 
 

_______________________________________________________ 

ZAUIL GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
SECRETÁRIO 
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